
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.784, DE 2016 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - quanto às suas regras 
eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-804/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
5
9
0
9
5
A
*

 
C

0
0

5
9

0
9
5

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4784/2016 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.906 de 4 de julho de 1994 – Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – quanto às suas regras eleitorais. 

Art. 2º. Os artigos 53, 64 e 67 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 53. 

............................................................................................................. 

(...) 

§ 3º A eleição para a escolha da Diretoria do Conselho Federal será 

direta, tendo, cada advogado apto, o direito a 1 (um) voto. 

Art. 64. Cada chapa deverá, obrigatoriamente, ser composta pelos 

candidatos ao Conselho, à sua Diretoria, à delegação do Conselho 

Federal e à Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados.   

§ 1º As Diretorias dos conselhos federal e das seccionais, a delegação 

do Conselho Federal e a Diretoria da Caixa de Assistência dos 

Advogados serão eleitas de forma conjunta pelo sistema majoritário, 

sagrando-se vencedora aquela que obtiver a maior votação.  

§ 2º No caso de o colégio eleitoral possuir mais de 100.000 (cem mil) 

inscritos aptos a votarem, não conquistando a Chapa mais votada 

50% + 1 dos votos válidos, será realizado segundo turno na primeira 

quinzena do mês de dezembro.  

§ 3º As eleições para a Diretoria do Conselho Federal serão diretas e 

em concomitância com as eleições para os conselhos seccionais, 

tendo, cada advogado apto, o direito a 1 (um) voto. 

§ 4º A eleição dos membros dos conselhos seccionais será na 

modalidade proporcional, cabendo a cada chapa quantidade de vagas 

proporcional à votação obtida.  
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§ 5º O preenchimento das vagas de cada chapa contemplada no 

conselho seccional far-se-á segundo a ordem que seus candidatos 

forem registrados. 

§ 6º Cada chapa para o conselho seccional poderá registrar duas 

vezes a quantidade de vagas em disputa, sendo que a ordem de 

suplência se dará pelos não eleitos, na ordem em que forem 

registrados. 

§ 7º São inelegíveis somente para os mesmos cargos, no período 

imediatamente subsequente, os membros da Diretoria dos conselhos 

federal e seccionais e da Caixa de Assistência, bem como os que 

houverem sucedido ou substituído algum membro nos 6 (seis) meses 

anteriores ao pleito. 

§ 8º Em cada subseção, a chapa deverá ser composta pelos 

candidatos à Diretoria e ao seu conselho, quando houver.  

§ 9º As eleições para cada subseção serão regidas pelo disposto nos 

parágrafos antecedentes.  

Art. 67. As eleições para a Ordem dos Advogados do Brasil ocorrerão 

na primeira sexta-feira de novembro e, caso haja necessidade da 

realização de segundo turno, este ocorrerá na última sexta-feira de 

novembro.  

§ 1º O pedido de registro das chapas deverá ocorrer em até 90 

(noventa) dias da data da eleição. 

§ 2º A propaganda eleitoral será permitida somente após a 

formalização do pedido de registro da chapa. 

§ 3º Não constitui propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolva pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes 

atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, 

inclusive via internet: 
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I - a participação de advogados ou pré-candidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, 

inclusive com a exposição de plataformas e projetos benéficos à 

advocacia, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever 

de conferir tratamento isonômico a todas as chapas;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente 

fechado, para tratar da organização dos processos eleitorais e 

discussão de projetos para a advocacia visando às eleições, podendo, 

tais atividades, ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação 

intrapartidária; 

III - a divulgação de material impresso com projetos pela advocacia 

antes do registro da chapa, desde que não contenha críticas à atual 

gestão e pedido de voto;  

IV - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas 

internas e projetos para a advocacia, inclusive nas redes sociais.” 

(NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem a finalidade de aperfeiçoar a Lei nº 8.906/1994 – 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – no tocante às regras 

eleitorais. 

A OAB é uma instituição que, desde a sua fundação, se destaca na defesa da 

democracia. Apesar dessa importante característica, aos advogados não é garantida, por 

nenhum dos diplomas legais que rege a advocacia (Leis nº 8.906/1994 e 11.179/2005), a 

escolha de seu bâtonnier, ficando eles impedidos de votar diretamente para o cargo de 

Presidente Nacional da OAB e para os outros membros da Diretoria do Conselho Federal da 

instituição. 

Com a aprovação deste projeto de lei, o voto direto concederá ao Presidente 

Nacional da OAB e aos demais membros eleitos a legitimidade necessária, lastreada no voto 
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direto de todos os advogados aptos, para praticar todos os atos necessários ao 

aperfeiçoamento da democracia. 

Pelo exposto, conto com o apoio de meus ilustres Pares para a célere aprovação 

do presente projeto de lei, por se tratar de medida de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2016. 

 

Deputado FAUSTO PINATO 

PP/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. O Conselho Federal tem sua estrutura e funcionamento definidos no 

Regulamento Geral da OAB.  

§ 1º O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas o voto de qualidade.  

§ 2º O voto é tomado por delegação, e não pode ser exercido nas matérias de 

interesse da unidade que represente.  

§ 3º Na eleição para a escolha da Diretoria do Conselho Federal, cada membro da 

delegação terá direito a 1 (um) voto, vedado aos membros honorários vitalícios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.179, de 22/9/2005)   

 

Art. 54. Compete ao Conselho Federal:  

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 

advogados;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538589&seqTexto=34569&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538589&seqTexto=34569&PalavrasDestaque=
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III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da 

advocacia;  

IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e 

eventos internacionais da advocacia;  

V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os 

Provimentos que julgar necessários;  

VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos 

Seccionais;  

VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação 

desta lei ou do regulamento geral;  

VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de 

órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta lei, ao regulamento geral, ao Código de Ética e 

Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa;  

IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, 

nos casos previstos neste estatuto e no regulamento geral;  

X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos 

símbolos privativos;  

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 

diretoria;  

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos 

Conselhos Seccionais;  

XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que 

estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio 

Conselho ou de outro órgão da OAB;  

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos 

normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e 

demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei;  

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, 

previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento 

ou credenciamento desses cursos;  

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de 

seus bens imóveis;  

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na 

lei, em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual;  

XVIII - resolver os casos omissos neste estatuto.  

Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de 

prévia aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do 

Conselho Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar.  

 

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um 

Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um 

Tesoureiro.  

§ 1º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 

competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, 

em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às suas 

decisões.  

§ 2º O regulamento geral define as atribuições dos membros da diretoria e a 

ordem de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento.  
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§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como 

membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito 

de embargar a decisão, se esta não for unânime.  

 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO SECCIONAL 

 

Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número 

proporcional ao de seus inscritos, segundo critérios estabelecidos no regulamento geral.  

§ 1º São membros honorários vitalícios os seus ex-presidentes, somente com 

direito a voz em suas sessões.  

§ 2º O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorário, somente 

com direito a voz nas sessões do Conselho.  

§ 3º Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o Presidente do 

Conselho Federal, os Conselheiros Federais integrantes da respectiva delegação, o Presidente 

da Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm direito a voz.  

 

Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respectivo território, as 

competências, vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbito 

de sua competência material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta lei, no 

regulamento geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos Provimentos.  

 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:  

I - editar seu regimento interno e resoluções;  

II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados;  

III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 

diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados;  

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência 

dos Advogados;  

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual;  

VI - realizar o Exame de Ordem;  

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários;  

VIII - manter cadastro de seus inscritos;  

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 

multas;  

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território;  

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional;  

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual;  

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, 

e escolher seus membros;  

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 

Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 

OAB;  

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;  

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no regulamento geral.  
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Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do regimento interno daquele.  

 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSEÇÃO 

 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa sua área 

territorial e seus limites de competência e autonomia.  

§ 1º A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais municípios, ou parte 

de município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de quinze advogados, 

nela profissionalmente domiciliados.  

§ 2º A Subseção é administrada por uma diretoria, com atribuições e composição 

equivalentes às da diretoria do Conselho Seccional.  

§ 3º Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser integrada, também, 

por um conselho em número de membros fixado pelo Conselho Seccional.  

§ 4º Os quantitativos referidos nos §§ 1º e 3º deste artigo podem ser ampliados, na 

forma do regimento interno do Conselho Seccional.  

§ 5º Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações específicas 

destinadas à manutenção das Subseções.  

§ 6º O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços de seus membros, pode 

intervir nas Subseções, onde constatar grave violação desta lei ou do regimento interno 

daquele.  

 

Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território:  

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  

II - velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer valer 

as prerrogativas do advogado;  

III - representar a OAB perante os poderes constituídos;  

IV - desempenhar as atribuições previstas no regulamento geral ou por delegação 

de competência do Conselho Seccional.  

Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete exercer as 

funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do regimento interno deste, e ainda:   

a) editar seu regimento interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional;   

b) editar resoluções, no âmbito de sua competência;   

c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de 

Ética e Disciplina;   

d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo e 

emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho Seccional.  

 

CAPÍTULO V 

DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

 

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade jurídica 

própria, destina-se a prestar assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se vincule.  

§ 1º A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com a aprovação e registro 

de seu estatuto pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do regulamento geral.  

§ 2º A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover a seguridade 

complementar.  
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§ 3º Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição obrigatória devida por 

seus inscritos, destinada à manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre atos 

decorrentes do efetivo exercício da advocacia.  

§ 4º A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, com atribuições 

definidas no seu regimento interno.  

§ 5º Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho 

Seccional, considerado o valor resultante após as deduções regulamentares obrigatórias.  

§ 6º Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu patrimônio se incorpora ao 

do Conselho Seccional respectivo.  

§ 7º O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus membros, pode 

intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de descumprimento de suas 

finalidades, designando diretoria provisória, enquanto durar a intervenção.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na 

segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única e 

votação direta dos advogados regularmente inscritos.  

§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no 

regulamento geral, é de comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos na 

OAB.  

§ 2º O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar cargo 

exonerável ad nutum , não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e 

exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos.  

 

Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da chapa que obtiver a 

maioria dos votos válidos.  

§ 1º A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta dos candidatos ao 

conselho e à sua diretoria e, ainda, à delegação ao Conselho Federal e à Diretoria da Caixa de 

Assistência dos Advogados para eleição conjunta.  

§ 2º A chapa para a Subseção deve ser composta com os candidatos à diretoria, e 

de seu conselho quando houver.  

 

Art. 65. O mandato em qualquer órgão da OAB é de três anos, iniciando-se em 

primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição, salvo o Conselho Federal.  

Parágrafo único. Os conselheiros federais eleitos iniciam seus mandatos em 

primeiro de fevereiro do ano seguinte ao da eleição.  

 

Art. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes do seu término, quando:  

I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscrição ou de licenciamento do 

profissional;  

II - o titular sofrer condenação disciplinar;  

III - o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões ordinárias consecutivas 

de cada órgão deliberativo do conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de 

Assistência dos Advogados, não podendo ser reconduzido no mesmo período de mandato.  

Parágrafo único. Extinto qualquer mandato, nas hipóteses deste artigo, cabe ao 

Conselho Seccional escolher o substituto, caso não haja suplente.  

 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4784/2016 

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal, que tomará posse no dia 1º 

de fevereiro, obedecerá às seguintes regras:  

I - será admitido registro, junto ao Conselho Federal, de candidatura à presidência, 

desde seis meses até um mês antes da eleição;  

II - o requerimento de registro deverá vir acompanhado do apoiamento de, no 

mínimo, seis Conselhos Seccionais;  

III - até um mês antes das eleições, deverá ser requerido o registro da chapa 

completa, sob pena de cancelamento da candidatura respectiva;  

IV - no dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, o Conselho Federal 

elegerá, em reunião presidida pelo conselheiro mais antigo, por voto secreto e para mandato 

de 3 (três) anos, sua diretoria, que tomará posse no dia seguinte; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.179, de 22/9/2005)   

V - será considerada eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos dos 

Conselheiros Federais, presente a metade mais 1 (um) de seus membros. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.179, de 22/9/2005) 

Parágrafo único. Com exceção do candidato a Presidente, os demais integrantes 

da chapa deverão ser conselheiros federais eleitos.  

 

TÍTULO III 

DO PROCESSO NA OAB 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo 

disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as regras 

gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.179, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 Altera os arts. 53 e 67 da Lei nº 8.906, de 4 de 

julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 53 e 67 da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994, passam a vigorar 

com a seguinte redação.  

 

"Art. 53. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Na eleição para a escolha da Diretoria do Conselho Federal, cada 

membro da delegação terá direito a 1 (um) voto, vedado aos membros 

honorários vitalícios." (NR) 

 

"Art. 67. ...........................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538589&seqTexto=34569&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538589&seqTexto=34569&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538589&seqTexto=34569&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538589&seqTexto=34569&PalavrasDestaque=
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4784/2016 

..........................................................................................................................  

IV - no dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, o Conselho Federal 

elegerá, em reunião presidida pelo conselheiro mais antigo, por voto secreto 

e para mandato de 3 (três) anos, sua diretoria, que tomará posse no dia 

seguinte;  

V - será considerada eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos 

dos Conselheiros Federais, presente a metade mais 1 (um) de seus membros.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de setembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


